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PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2024 CIVAP – LICITAÇÕES 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) nº 019/2024 

Processo nº 035/2024 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve como objeto o registro de 
preços, visando eventuais e futuras aquisições, de copolímero acrílico de estireno inorgânico, para os 
municípios de Caiabu, Espirito Santo do Turvo e Quatá, conforme descritivas contidas do Anexo - 
Termo de Referência, decido: 

a) HOMOLOGAR todo o procedimento levado a efeito pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro Oficial;  

b) ADJUDICAR o objeto licitado para a(s) empresa(s) a seguir identificada(s), a saber:  
 
Empresa: NUWAD PAVIMENTAÇÃO ECOLOGICA LTDA., cadastrada no CNPJ nº 44.495.647/0001-
07, estabelecida na Praça das Paineiras, nº 60 Andar 1 – Condomínio Centro Comercial Alphaville, no 
município de Barueri – SP (CEP 06453-049): 
 

Item Código Descrição Unid Quant. R$ 
Unit 

R$ Total 

1 008.001.106 

Copolímero Acrílico de Estireno Inorgânico, 
podendo ser diluído com água doce ou salgada, 
em qualquer tipo de solo, portanto pode ser 
usado em todos os solos, incluindo o arenoso, 
super concentrado, não podendo ultrapassar 
até 4L para cada m3 ou 0,6 litros por metro 
quadrado para aplicação de 15(quinze) 
centímetros de espessura, não enzimático, não 
biodegradável, não tóxico, não a base de óleo 
sulfonado, não reativo, não corrosivo, não 
poderá agredir ao meio ambiente e sem a 
necessidade de adição de reagentes.  Ter a 
garantir que o produto produza um crescimento 
mínimo 500% no CBR original com análise 
laboratorial. Rendimento mínimo de aplicação 
de 0,6 - litro por M2 do produto, para camada de 
15 cm. 

 Marca: AGGREBIND/ROADMASTER 

Litro 26500 90,00 2.385.000,00 

Total R$ 2.385.000,00 

 
 

Assis, 29 de agosto de 2024. 

 

 

 

MARCELO DE SOUZA PECCHIO 

PRESIDENTE DO CIVAP 


